
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 
0038/2025-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Ordenador de Despesas, o Sr. 
FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES. CONTRATADA: 
NORD PRODUTOS EM SAÚDE LTDA, CNPJ n°02.520.829/0001-40. 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO 
do PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato nº 0038/2025-SMS, oriundo do 
Pregão Eletrônico n° PE24006-SMS, Ata de Registro de Preços n° 
004/2025-SMS, cujo objeto do contrato consiste em “aquisições de 
medicamentos da atenção básica I (lista padronizada) destinados às 
unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde”. A prorrogação ora 
formalizada decorre de solicitação devidamente instruída no Processo 
Administrativo nº P441095/2026, permanecendo inalteradas as demais 

cláusulas contratuais. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Termo Aditivo tem como fundamento o disposto no art. 107 da Lei nº 
14.133/2021, que autoriza a prorrogação da vigência dos contratos 
administrativos relativos à prestação de serviços contínuos, desde que 
demonstrada a vantajosidade para a Administração e mantidas as 
condições originalmente pactuadas. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Conforme previsto na Cláusula Quarta do Contrato nº 0038/2025-SMS, 
fica o referido contrato prorrogado por mais 02 (dois) meses, iniciando 
em 20 de março de 2026 a 20 de maio de 2026, período em que se 
manterá a regular execução dos serviços, observadas todas as condições 
e obrigações originalmente pactuadas.  SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DO CONTRATANTE: Meykel Amancio Gomes. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Marcelo Philipe Souza de 
Albuquerque Bastos. DATA ASSINATURA: 19 de março de                       
2026. Camila Silva Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA                 
DA  SMS. 
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